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Órgão Oficial do Município de Itabaiana-Paraíba

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA PMI/GP 001/2026
O Excelentíssimo senhor José Cláudio Chaves Cavalcante

Neto, Prefeito Constitucional do Município de Itabaiana, no Estado da
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos
56 e 62 da Lei Orgânica do Município de Itabaiana, pela presente,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR o(a) senhor(a) Rutienne Fernanda Nunes

da Silva para o cargo de Diretor de Licitações e Contratos, símbolo
(CC3), lotado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica.

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Cumpra-se,
Registre-se e
Publique-se
Gabinete do Prefeito Constitucional de Itabaiana, Estado da

Paraíba, em 02 de janeiro de 2026.

José Cláudio Chaves Cavalcante Neto
Prefeito Constitucional de Itabaiana-PB

PORTARIA PMI/GP 002/2026
O Excelentíssimo senhor José Cláudio Chaves Cavalcante

Neto, Prefeito Constitucional do Município de Itabaiana, no Estado da
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos
56 e 62 da Lei Orgânica do Município de Itabaiana, pela presente,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR o(a) senhor(a) Aylck da Silva Palácio

para o cargo de Assessor Técnico em Licitações e Contratos, símbolo
(CC9), lotado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica.

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Cumpra-se,
Registre-se e
Publique-se
Gabinete do Prefeito Constitucional de Itabaiana, Estado da

Paraíba, em 02 de janeiro de 2026.

José Cláudio Chaves Cavalcante Neto
Prefeito Constitucional de Itabaiana-PB

PORTARIA PMI/GP 003/2026
O Excelentíssimo senhor José Cláudio Chaves Cavalcante

Neto, Prefeito Constitucional do Município de Itabaiana, no Estado da
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos
56 e 62 da Lei Orgânica do Município de Itabaiana, pela presente,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR o(a) senhor(a) Mateus Pereira da Silva

para o cargo de Assessor Técnico em Licitações e Contratos, símbolo
(CC9), lotado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica.

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Cumpra-se,
Registre-se e
Publique-se
Gabinete do Prefeito Constitucional de Itabaiana, Estado da

Paraíba, em 02 de janeiro de 2026.

José Cláudio Chaves Cavalcante Neto
Prefeito Constitucional de Itabaiana-PB

PORTARIA PMI/GP 004/2026
O Excelentíssimo senhor José Cláudio Chaves Cavalcante

Neto, Prefeito Constitucional do Município de Itabaiana, no Estado da
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos
56 e 62 da Lei Orgânica do Município de Itabaiana, pela presente,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR as servidoras: Edna de Andrade Louro

Araújo, CPF: 053.641.384-37; Rutienne Fernanda Nunes da Silva,
CPF 115.417.364-00, Aylck da Silva Palacio, CPF 074.055.074-84,
Mateus Pereira da Silva, CPF 105.298.474-69, para compor a
Comissão Permanente de Licitação deste Município, para as
modalidades concorrência, pregão, leilão, concurso e diálogo
competitivo.

Art. 2º Os trabalhos da Comissão Permanente de Licitação
serão presididos pela senhora Edna de Andrade Louro Araújo, sendo
membros Aylck da Silva Palácio, Rutienne Fernanda Nunes da Silva e
Mateus Pereira da Silva.

Art 3º Em licitação na modalidade pregão, o agente
responsável pela condução do certame será a servidora Edna de
Andrade Louro Araújo, designada como pregoeiro.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Cumpra-se,
Registre-se e
Publique-se
Gabinete do Prefeito Constitucional de Itabaiana, Estado da

Paraíba, em 02 de janeiro de 2026.

José Cláudio Chaves Cavalcante Neto
Prefeito Constitucional de Itabaiana-PB
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PORTARIA PMI/GP 005/2026
O Excelentíssimo senhor José Cláudio Chaves Cavalcante

Neto, Prefeito Constitucional do Município de Itabaiana, no Estado da
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos
56 e 62 da Lei Orgânica do Município de Itabaiana, pela presente,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR o(a) senhor(a) Luiz Correia Paes de

Araujo para o cargo de Diretor de Abastecimento, símbolo (CC3),
lotado na Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Rural.

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Cumpra-se,
Registre-se e
Publique-se
Gabinete do Prefeito Constitucional de Itabaiana, Estado da

Paraíba, em 02 de janeiro de 2026.

José Cláudio Chaves Cavalcante Neto
Prefeito Constitucional de Itabaiana-PB

PORTARIA PMI/GP 006/2026
O Excelentíssimo senhor José Cláudio Chaves Cavalcante

Neto, Prefeito Constitucional do Município de Itabaiana, no Estado da
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos
56 e 62 da Lei Orgânica do Município de Itabaiana, pela presente,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR o(a) senhor(a) Lindalva Gomes dos

Santos Maranhão para o cargo de Coordenador do Serviço de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, símbolo (CC4),
lotado na Secretaria de Assistência Social.

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Cumpra-se,
Registre-se e
Publique-se
Gabinete do Prefeito Constitucional de Itabaiana, Estado da

Paraíba, em 02 de janeiro de 2026.

José Cláudio Chaves Cavalcante Neto
Prefeito Constitucional de Itabaiana-PB

PORTARIA PMI/GP 007/2026
O Excelentíssimo senhor José Cláudio Chaves Cavalcante

Neto, Prefeito Constitucional do Município de Itabaiana, no Estado da
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos
56 e 62 da Lei Orgânica do Município de Itabaiana, pela presente,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR o(a) senhor(a) Bruna Ellen Machado Da

Silva para o cargo de Assessor Especial IV, símbolo (CC8), lotado na
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Cumpra-se,
Registre-se e
Publique-se
Gabinete do Prefeito Constitucional de Itabaiana, Estado da

Paraíba, em 02 de janeiro de 2026

José Cláudio Chaves Cavalcante Neto
Prefeito Constitucional de Itabaiana-PB

PORTARIA PMI/GP 008/2026
O Excelentíssimo senhor José Cláudio Chaves Cavalcante

Neto, Prefeito Constitucional do Município de Itabaiana, no Estado da
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos
56 e 62 da Lei Orgânica do Município de Itabaiana, pela presente,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR o(a) senhor(a) Maria da Penha Oliveira

para o cargo de Gerente de Controle e Regulação para Tratamento

Fora do Domicílio -TFD, símbolo (CC5), lotado na Secretaria Municipal
de Saúde.

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Cumpra-se,
Registre-se e
Publique-se
Gabinete do Prefeito Constitucional de Itabaiana, Estado da

Paraíba, em 02 de janeiro de 2026.

José Cláudio Chaves Cavalcante Neto
Prefeito Constitucional de Itabaiana-PB

PORTARIA PMI/GP 009/2026
O Excelentíssimo senhor José Cláudio Chaves Cavalcante

Neto, Prefeito Constitucional do Município de Itabaiana, no Estado da
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos
56 e 62 da Lei Orgânica do Município de Itabaiana, pela presente,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR o(a) senhor(a) Josefa Rodrigues Ferreira

para o cargo de Assessor Especial IV, símbolo (CC8), lotado na
Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica.

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Cumpra-se,
Registre-se e
Publique-se
Gabinete do Prefeito Constitucional de Itabaiana, Estado da

Paraíba, em 02 de janeiro de 2026.

José Cláudio Chaves Cavalcante Neto
Prefeito Constitucional de Itabaiana-PB


